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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.367, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

 

Amplia os limites constantes do Anexo I, 

altera o valor do inciso I do art. 8º e os Anexos 

I, VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 20 de 

fevereiro de 2014, que dispõe sobre a 

programação orçamentária e financeira e 

estabelece o cronograma mensal de 

desembolso do Poder Executivo para o 

exercício de 2014, e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 

1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos arts. 50, § 1º, 51, § 12, e 52, § 

5º, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto 

nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, ficam ampliados no montante de R$ 10.032.697.201,00 

(dez bilhões, trinta e dois milhões, seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e um reais).  

 

Art. 2º O montante de que trata o inciso I do art. 8º do Decreto nº 8.197, de 2014, 

fica acrescido de R$ 10.032.697.201,00 (dez bilhões, trinta e dois milhões, seiscentos e 

noventa e sete mil, duzentos e um reais).  

 

Art. 3º Os Anexos I, VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, passam a 

vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III e IV deste Decreto.  

 

Art. 4º A distribuição e a utilização do valor da ampliação a que se referem os 

arts. 1º e 2º deste Decreto ficam condicionadas à publicação da lei resultante da aprovação do 

PLN nº 36, de 2014 - CN, em tramitação no Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Não aprovado o PLN de que trata o caput, o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e o Ministério da Fazenda elaborarão novo relatório de 

receitas e despesas e encaminharão nova proposta de decreto.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  
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LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2014, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal;  

II - a estrutura e organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  

X - (VETADO);  

XI - as disposições sobre transparência; e  

XII - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2014, bem 

como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 

superávit primário de R$ 116.072.000.000,00 (cento e dezesseis bilhões e setenta e dois 

milhões de reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e R$ 0,00 (zero real) para 

o Programa de Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais 

constante do Anexo IV, de forma a buscar obter um resultado para o setor público 

consolidado não financeiro de R$ 167.360.000.000,00 (cento e sessenta e sete bilhões e 

trezentos e sessenta milhões de reais).  

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na 

meta de resultado primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2014, compensação entre 

as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa 

de Dispêndios Globais de que trata o inciso VI do caput do art. 11.  
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§ 3º O governo central poderá ampliar o seu esforço fiscal de forma a buscar obter 

o resultado para o setor público consolidado não financeiro, referido no caput. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


